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二十六條規定，轉為訂立編制外合同，職級及職階不變，由二零

一三年六月一日起至二零一四年十二月十九日。

–––––––

二零一三年四月二十九日於行政長官辦公室

辦公室主任 譚俊榮

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 93/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款（三）項和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予教育暨青年局局長梁勵或其法定代

任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“自動系統（澳門）

有限公司”簽訂為教育資源中心購買數字媒體資產管理系統之

合同。

二零一三年四月十八日

社會文化司司長 張裕

第 95/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“廣雅工程有限公司”

簽訂為橫琴島澳門大學新校區設計、供應及安裝接待櫃檯項目

的合同。

二零一三年四月九日

社會文化司司長 張裕

termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, de 1 de 
Junho de 2013 a 19 de Dezembro de 2014.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 29 de Abril de 2013. — 
O Chefe do Gabinete, Alexis, Tam Chon Weng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 93/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1, alínea 3) do n.º 2 e 
n.º 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, na redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados na directora dos Serviços de Educação 
e Juventude, Leong Lai, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de aquisição 
do sistema de gestão de activos digitais de conteúdos media 
para o Centro de Recursos Educativos, a celebrar com a em-
presa «Sistemas Automaticos CSA (Macau) Limitada».

18 de Abril de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 95/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo à concepção, forneci-
mento e instalação de balcões de recepção para o novo campus 
da Universidade de Macau na Ilha da Montanha, a celebrar 
com a «Companhia de Obras Kuong Nga Limitada».   

9 de Abril de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.


